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DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
EDITAL - Atribuição Suporte Pedagógico – Supervisor de 

Ensino
O Dirigente Regional de Ensino da DER – Lins convoca todos 

os candidatos inscritos e classificados nesta Diretoria, na Classe 
de Supervisor de Ensino, nos termos da Resolução SE 05/2020, 
alterada pela Resolução SE 18/2020 – Disposições Transitórias, 
para sessão de atribuição de 01 cargo em vago, conforme segue:

Data da Sessão de atribuição: dia 18-12-2020
Horário: 9h
Local: Sede desta Diretoria de Ensino - Rua Luiz Gama, 681, 

Centro, Lins.
Observações:
- Fica expressamente vedada a atribuição por procuração 

de qualquer espécie;
- O candidato deverá declarar por escrito, que não se 

encontra designado para idêntico cargo/função no momento da 
atribuição e que não solicitou cessação de designação e que não 
se encontra afastado a qualquer título.

- O candidato deverá apresentar:
1. Termo de Anuência do Superior Imediato;
2. Em caso de acumulação de cargo ou função, deverá apre-

sentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, assinada 
pelo Superior Imediato;

3. Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MARÍLIA
 Comunicado
Edital 24/2020
Credenciamento para a atuação no projeto Classe Hospita-

lar, no ano letivo de 2021
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

– Região de Marília (DERM) torna público, nos termos da Reso-
lução SE 71/2016, alterada pela Resolução SE 8/2017 e pela 
Resolução SE 78/2018, e da Resolução SE 72/2020, o Edital de 
Credenciamento dos docentes interessados em atuar, no ano de 
2021, no projeto Classe Hospitalar desta DERM.

Este credenciamento se aplica às Classes Hospitalares vin-
culadas às escolas da jurisdição da DERM.

Todos os candidatos deverão estar devidamente inscritos e 
classificados na DERM, no processo de atribuição de classes para 
o ano letivo de 2021.

Docentes que não estejam com contrato ou outro tipo de 
vínculo ativo no âmbito da Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo não poderão ser credenciados.

I- Disposições Preliminares:
O processo de credenciamento regido por este edital será 

executado nos seguintes termos:
a) O regime será aquele que vincula o servidor ao serviço 

público;
b) O credenciamento tem validade para o ano letivo de 

2021;
c) Somente poderá candidatar-se ao credenciamento, o 

professor devidamente inscrito no processo de atribuição para 
o ano letivo de 2021;

d) A inscrição e a classificação dos inscritos estará sujeita 
às legislações e instruções da Secretaria da Educação do Estado 
de São Paulo, referentes à Classe Hospitalar e à atribuição de 
classes/aulas e/ou projetos que forem publicadas até a data 
da atribuição.

II – Do período de Inscrição:
- Período: 07 a 15-12-2020;
- Horário: das 8h30 às 12 h e das 13 h às 17 h;
- Local: Atual Escolas vinculadoras das Classes Hospitalares 

desta DER:
- Poderá haver mudança de Escola vinculadora:
- EE Profª Carlota de Negreiros Rocha - Rua Antonio Augus-

to Netto, 344 - B. Fragata – CEP: 17501-280 - Marília/SP;
- EE Profª Wanda Helena Toppan Nogueira – Rua João P. C. 

Padilha, s/n – B. CECAP Aeroporto – CEP: 17514-490 – Marília/
SP;

- EE Profª. Lydia Yvone Gomes Marques – Rua Faustina, 568 
– B. Labienópolis – CEP: 17400-000 – Garça/SP.

Observações:
1 - A ficha de inscrição deverá ser preenchida e assinada no 

ato da inscrição, bem como não haverá juntada de documentos 
após o término do credenciamento.

2 – Serão aceitas inscrições por procuração, conforme Lei 
10.261/1968.

III – Da ordem de preferência de credenciamento, em rela-
ção à escolaridade dos candidatos:

De acordo com o artigo 11 da Resolução SE 71/2016, alte-
rada pela Resolução SE 8/2017 e pela Resolução SE 78/2018, 
deverá ser observada a ordem de preferência de credenciamento 
prevista nos incisos transcritos:

I - portadores de diploma de Licenciatura Plena em Peda-
gogia, com habilitação para o magistério, acompanhado de 
certificado de curso de especialização em Pedagogia Hospitalar;

II - portadores de diploma de Licenciatura Plena em 
qualquer disciplina, acompanhado de certificado de curso de 
especialização em Pedagogia Hospitalar;

III - portadores de diploma de Licenciatura Plena em Peda-
gogia, com habilitação para o magistério, acompanhado de 
certificado de curso de atualização em Pedagogia Hospitalar de, 
no mínimo, 60 horas;

IV - portadores de diploma de Licenciatura Plena em 
qualquer disciplina, acompanhado de certificado de curso de 
atualização em Pedagogia Hospitalar de, no mínimo, 60 horas;

V - portadores de diploma de Licenciatura Plena em Peda-
gogia com habilitação para o magistério;

VI - portadores de diploma de Licenciatura Plena em 
Psicologia;

VII - portadores de diploma de Licenciatura Plena em 
Pedagogia, com habilitação para a docência das disciplinas 
pedagógicas do Curso de Magistério;

Parágrafo único - Constatada a ausência ou a insuficiência 
de candidatos inscritos no processo seletivo de credenciamento 
que apresentem qualquer das qualificações relacionadas nos 
incisos deste artigo, poderão também ser credenciados:

1 - os portadores de diploma de nível médio, com habi-
litação em magistério, acompanhado de certificado de curso 
de atualização em Pedagogia Hospitalar, com duração de, no 
mínimo, 60 horas; e

2 - os portadores de diploma de Licenciatura Plena em 
qualquer disciplina.

IV – Da ordem de prioridade de atribuição, em relação à 
situação funcional:

Nos termos do artigo 12 da Resolução SE 71/2016, alterada 
pela Resolução SE 78/2018, deverá ser observada a ordem de 
prioridade de atribuição prevista nos incisos transcritos:

I - titular de cargo da disciplina de Psicologia, que se 
encontre na condição de adido, classificado na unidade escolar 
vinculadora;

II - titular de cargo de qualquer disciplina, que se encontre 
na condição de adido, classificado na unidade escolar vincu-
ladora;

III - titular de cargo da disciplina de Psicologia, que se 
encontre na condição de adido, classificado em outra unidade 
escolar da mesma Diretoria de Ensino;

IV - titular de cargo de qualquer disciplina, que se encontre 
na condição de adido, classificado em outra unidade escolar da 
mesma Diretoria de Ensino;

V - docente readaptado, em exercício na unidade escolar 
vinculadora, desde que no respectivo Rol de Atividades não haja 
restrição quanto a esta atuação;

IV – Do Deferimento das Inscrições e da Classificação
1 - Esta Diretoria de Ensino fará, no período de 18 a 28-12- 

2020, validação das informações constantes no sistema de 
inscrição, para prosseguimento nas demais etapas do processo.

2 - O processo seletivo de credenciamento será classificató-
rio e deverá considerar os integrantes do Quadro do Magistério, 
por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da pontua-
ção obtida, após aplicação de todos os critérios de desempate.

3 – A classificação dos inscritos se dará na seguinte con-
formidade:

3.1 - Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

3.2 - Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função e 
classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

4 - Para desempate, serão utilizados os seguintes critérios, 
em ordem de prioridade:

4.1 - Para Diretor de Escola, Vice-Diretor e Professor Coor-
denador Geral:

a) maior tempo no magistério público estadual;
b) maior idade;
c) maior idade entre os credenciados;
d) maior pontuação obtida na análise da Atividade.
4.2 - Para Docentes:
a) maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no processo anual de atribuição de classes e aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino;

b) maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 
desta Secretaria;

c) maior idade entre os credenciados; d) maior pontuação 
obtida na análise da Atividade de Sala de Aula.

5 - A Atividade de Sala de Aula, para docentes e Professor 
Coordenador Geral, bem como a Atividade, para Diretor de 
Escola e Vice-Diretor, serão avaliadas pela Diretoria de Ensino, no 
período de 29-12-2020 a 04-01-2021, exclusivamente para fins 
de desempate, na escala de 1,0 a 3,0 pontos, sendo que estes 
pontos não serão acrescidos à pontuação final.

6 – Esta Diretoria de Ensino disponibilizará o resultado e 
classificação do credenciamento em seu próprio site e no Diário 
Oficial do Estado – D.O, no dia 07-01-2021.

V – Do Recurso
1 - O candidato poderá interpor recurso ao Dirigente Regio-

nal de Ensino, a partir da divulgação da classificação, no período 
de 07 e 08-01-2021, mediante requerimento a ser encaminhado 
para o e-mail do Centro de Recursos Humanos desta Diretoria 
de Ensino.

2 – A Diretoria de Ensino analisará os recursos no período 
de 07 a 11-01-2021 e disponibilizará, em seu site próprio e no 
Diário Oficial do Estado – D.O, a Classificação Final PósRecurso, 
em 13-01-2021.

VI – Da Alocação
1 - A convocação para alocação será realizada, mediante 

publicação no site da Diretoria de Ensino.
2 – A sessão de alocação deve ser realizada no dia 15-01- 

2021.
VII - Disposições Finais
1 - Caso alguma informação ou dado prestado no processo 

de credenciamento não seja devidamente comprovado pela 
Diretoria de Ensino, na etapa de alocação, o integrante do Qua-
dro do Magistério será desclassificado.

2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria 
de Gestão de Recursos Humanos – CGRH.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JUNDIAÍ
 Comunicado
O Dirigente Regional de Ensino – Região de Jundiaí torna 

público aos interessados, inscritos nos termos da Res. SE 
05/2020, alterada pela Res. SE 18/2020, e pela Resolução SE 
56/2020 e, também, nos termos da Resolução SE 81/2020, para 
a sessão pública de Atribuição de Classe de Suporte Pedagógico 
em relação de 08 cargos vagos, por tempo indeterminado, de 
Diretor de Escola, junto a esta Diretoria de Ensino de Jundiaí das 
Escolas abaixo descriminadas:

1. EE Orlando Maurício Zambotto
2. EE Prof.ª Benedita Arruda
3. EE Diógenes Duarte Paes
4. EE Prof.ª Elza Facca Martins Bonilha
5. EE Prof.ª Georgina Helena Fortarel
6. EE Idoroti de Souza Alvarez
7. EE Irmã Maria de São Luiz
8. EE Prof.º Márcio Borges Machado
9. EE Dom Joaquim Justino Carreira
Local de Atribuição:
Município: Jundiaí
Dia: 18-12-2020
Horário: 09 horas
Local: Sede da Diretoria de Ensino, situada à Avenida Nove 

de Julho, 1300 – Chácara Urbana – Jundiaí.
Todos os candidatos deverão apresentar no ato:
1. Termo de Anuência do Superior Imediato;
2. Em caso de acumulação de cargo ou função, o candidato 

deverá apresentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, 
assinada pelo Superior Imediato;

3. Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

Observações: - Fica expressamente vedada a atribuição 
de vaga e sua respectiva designação (artigo 6º da Resolução 
SE-05/2020):

a) Por procuração de qualquer espécie;
b) Ao candidato que, na data da atribuição, não se encontrar 

em exercício de seu cargo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 Comunicado
O Dirigente Regional de Ensino da DER – Lins convoca todos 

os candidatos inscritos e classificados nesta Diretoria, na Classe 
de Diretor de Escola, nos termos da Resolução SE 05/2020, alte-
rada pela Resolução SE 18/2020 – Disposições Transitórias, para 
sessão de atribuição de cargo vago por tempo indeterminado, 
nas seguintes Unidades Escolares:

Em Lins-
EE Pe Octacílio de Oliveira;
EE Prof. Walter Cardoso Galati
Em Promissão
EE Dr. Miguel Couto
EE Prof. Hugo Gambetti
Em Cafelandia
EE Prof. Jandira de Moraes Nuno
Em Guaimbê
EE José Belmiro Rocha
Em Guaiçara
EE Antônio Francisco dos Santos Júnior
Data da Sessão de atribuição: dia 18 – 12 -2020
Horário: 8h
Local: Sede desta Diretoria de Ensino - Rua Luiz Gama, 681, 

Centro, Lins.
Observações:
- Fica expressamente vedada a atribuição por procuração 

de qualquer espécie;
- O candidato deverá declarar por escrito, que não se 

encontra designado para idêntico cargo/função no momento da 
atribuição e que não solicitou cessação de designação e que não 
se encontra afastado a qualquer título.

- O candidato deverá apresentar:
1. Termo de Anuência do Superior Imediato;
2. Em caso de acumulação de cargo ou função, o candidato 

deverá apresentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, 
assinada pelo Superior Imediato;

3. Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, deverão atender os 
seguintes requisitos:

a) estar em efetivo exercício de seu cargo, função atividade, 
contrato ou da designação em que se encontre; b) escolaridade 
(habilitação):

b.1) Para atuação nos Anos Iniciais do Ensino Fundamen-
tal, o docente deverá ser portador de diploma devidamente 
registrado de:

b.1.1) Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em 
Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; ou

b.1.2) Curso Normal Superior, com habilitação em Magisté-
rio dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; ou

b.1.3) Licenciatura plena em Pedagogia, obtida mediante 
curso do Programa Especial de Formação Pedagógica Superior, 
qualquer que seja a nomenclatura do curso, com habilitação em 
Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; ou

b.1.4) Licenciatura plena em componente curricular especí-
fico, para atuar como docente especialista.

b.2) Para atuação nos Anos Finais do Ensino Fundamental 
e nas séries do Ensino Médio, o docente deverá ser portador 
de diploma devidamente registrado de licenciatura plena em 
disciplina da matriz curricular do Ensino Fundamental - Anos 
Finais e Ensino Médio;

b.3) Para atuação como Professor Coordenador Geral - Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, o docente deverá ser Professor 
Educação Básica I (titular de cargo ou função-atividade) e porta-
dor de uma das seguintes habilitações:

b.3.1) Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em 
Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; ou

b.3.2) Curso Normal Superior, com habilitação em Magisté-
rio dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; ou

b.3.3) Licenciatura plena em Pedagogia, obtida mediante 
curso do Programa Especial de Formação Pedagógica Superior, 
qualquer que seja a nomenclatura do curso, com habilitação em 
Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental;

b.4) Para atuação como Professor Coordenador Geral - Anos 
Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio, o docente deve 
ser portador de diploma, devidamente

registrado, de licenciatura plena em disciplina da matriz 
curricular do Ensino Fundamental

- Anos Finais e Ensino Médio.
b.5) Para atuação como Vice-Diretor de Escola, o docente 

(titular de cargo ou função- atividade) deve ser portador de, pelo 
menos, um dos títulos abaixo relacionados:

b.5.1) diploma, devidamente registrado, de licenciatura 
plena em Pedagogia;

b.5.2) diploma de curso de pós-graduação em nível de 
Mestrado ou Doutorado, na área de Educação;

b.6) Para atuação como Diretor de Escola, o titular de cargo 
docente ou de Diretor de Escola deve ser portador de, pelo 
menos, um dos títulos abaixo relacionados:

b.6.1) diploma, devidamente registrado, de licenciatura 
plena em Pedagogia;

b.6.2) diploma de curso de pós-graduação em nível de 
Mestrado ou Doutorado, na área de Educação;

b.7) Para atuação em Sala/Ambiente de Leitura, o docente 
(readaptado, titular de cargo na situação de adido e ocupante 
de função-atividade que se encontre cumprindo horas de 
permanência) deverá ser portador de portador de diploma de 
licenciatura plena.

c) possuir experiência mínima:
c.1) de 3 anos de exercício no magistério público estadual, 

quando docente, Professor Coordenador Geral – PCG ou docente 
na Sala/Ambiente de Leitura;

c.2) de 5 anos de experiência no magistério, quando Vice- 
-Diretor de Escola; c.3) de 8 anos de experiência no magistério, 
quando Diretor de Escola;

d) expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral – RDPI.

2 – O docente readaptado somente poderá atuar na Sala/ 
Ambiente de Leitura, desde que o rol de atividades previstos 
pelo CAAS seja compatível com as atribuições previstas para a 
função no Programa Ensino Integral, sendo que o docente nesta 
condição funcional não poderá atuar em outra função no PEI.

III – Da Inscrição
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 10 a 17-12-2020, 
via Plataforma Secretaria Escolar Digital – SED (https://sed. 
educacao.sp.gov.br) - Sistema de Credenciamento do Programa 
Ensino Integral.

3 – O integrante do Quadro do Magistério não será cre-
denciado caso não atenda aos critérios previstos no item 5 das 
Disposições Preliminares e dos Requisitos para o desempenho 
da função/cargo, conforme informações contidas no cadastro 
funcional.

4 - O integrante do Quadro do Magistério deverá autode-
clarar que não possui impedimentos para o exercício da função, 
a ser comprovada no momento da alocação.

5 - O candidato deverá indicar uma das opções abaixo, no 
momento da inscrição:

5.1. Concluiu o curso “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral” (1ª edição) ofertado pela Escola de Formação e Aper-
feiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa 
Souza” (Efape);

5.2. Está inscrito na 2ª edição do Curso “Da Educação Inte-
gral ao Ensino Integral” ofertado pela Efape;

5.3. Não realizará o curso “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral” e responderá ao questionário específico disponibiliza-
do com 10 questões relacionadas ao Programa. Cada questão 
equivale a 1 ponto, totalizando, no máximo 10 pontos.

6 - O integrante do Quadro do Magistério, de que trata o 
item 5.2 deverá, obrigatoriamente, concluir o curso “Da Edu-
cação Integral ao Ensino Integral” até as 23h59 do dia 23-12- 
2020, com aproveitamento “Satisfatório”, a fim de que sua 
inscrição no presente processo de Credenciamento seja validada.

7 - Para o candidato que responder ao questionário, a 
inscrição somente será validada ao obter pontuação igual, ou 
superior, a 6,0.

8 - Na inscrição, todos os candidatos deverão preencher 
uma Atividade para cada função selecionada, que será consi-
derada, exclusivamente, para fins de desempate. Em caso de 
não preenchimento da referida Atividade o candidato estará 
automaticamente eliminado.

9 - Excepcionalmente, a inscrição do docente contratado 
(Categoria “O”) ocorrerá mediante preenchimento de formulário 
específico, que está disponibilizado no site da Diretoria de Ensi-
no Região de José Bonifácio (https://dejosebonifacio.educacao.
sp.gov.br), através do link que está no final do comunicado, no 
mesmo prazo definido no presente Edital.

9.1 – O docente contratado, que manifestar interesse e 
preencher os requisitos definidos neste Edital, deverá enviar a 
Atividade de Sala de Aula, para o e-mail do Núcleo Pedagógico 
da Diretoria de Ensino (dejbonpe@educacao.sp.gov.br), objeto 
de sua inscrição.

9.2 – O docente contratado, a que se refere o item 9 deste 
Capítulo, que não realizou a primeira edição ou não irá realizar 
a segunda edição do curso “Da Educação Integral ao

Ensino Integral”, deverá responder ao questionário específi-
co disponibilizado por link, no site da diretoria, juntamente com 
a ficha de inscrição, a partir de 10-12-2020.

IV — Dos requisitos para o exercício da função:
A inscrição para o credenciamento sugere conhecimento do 

disposto na Resolução SE 3/2019, de 23-01-2019, e na Portaria 
CGRH-09, de 13-11-2020:

Artigo 11. – O docente que tenha interesse em ser o Profes-
sor Articulador deverá apresentar, preferencialmente, o seguinte 
perfil profissional:

I – ter a competência de articular suas ações com a propos-
ta pedagógica, na condição de agente mobilizador da comunica-
ção e interação entre a escola-família-comunidade;

II - estar imbuído do papel que deve desempenhar, alinhado 
às questões que permeiam o cotidiano do Programa, procurando 
soluções junto à equipe gestora da escola;

III - ter competência e habilidade na mediação de conflitos e 
na articulação de ações socioeducativas no âmbito do Programa;

IV - declarar, expressamente, a disponibilidade para tra-
balhar aos finais de semana, bem como para participar de 
orientações presenciais ou à distância, a serem oferecidas pela 
Secretaria da Educação, seja em nível regional ou central.

Artigo 12. - Respeitado o perfil profissional de que trata 
o artigo 11º, a atribuição de aulas para os Professores Arti-
culadores da Escola da Família deverá contemplar o docente 
que possua vínculo com esta Secretaria da Educação, estando 
devidamente inscrito e classificado para o processo anual de 
atribuição de classes e aulas, observada a seguinte ordem de 
prioridade:

I – docentes que atuavam como Vice-Diretor do Programa 
Escola da Família.

II -titular de cargo na condição de adido;
III – titular de cargo para atribuição de carga suplementar 

de trabalho;
IV – titular de cargo readaptado;
V – ocupante de função atividade que esteja cumprindo 

horas de permanência;
VI – ocupante de função atividade para o aumento de carga 

horária; VII – ocupante de função atividade readaptado.
Artigo 13. – Os docentes, devidamente inscritos e classifi-

cados para o processo anual de atribuição de classes e aulas, 
poderão ter atribuída a carga horária de 30 aulas, correspon-
dentes a 25 horas semanais, a ser cumprida no papel de Pro-
fessor Articulador da Escola da Família, distribuída na seguinte 
conformidade:

I – 20 aulas, correspondentes a 16 horas, sendo 8 horas para 
acompanhamento das atividades programadas para os sábados 
e 8 horas para os domingos;

II – 4 aulas semanais a serem cumpridas em reuniões de 
planejamento e avaliação, agendadas pela Coordenação Regio-
nal doPrograma;

III – 6 aulas semanais de trabalho pedagógico em local de 
livreescolha.

Parágrafo único – As férias do Professor Articulador da 
Escola da Família deverão ser usufruídas junto com seus pares 
docentes, de acordo com o calendário escolar.

(...)
Artigo 16 – O Professor Articulador que deixar de corres-

ponder às exigências do Programa e/ou entrar em afastamento 
por período, ou soma de períodos, superior a 45 dias em cada 
ano civil, terá cessada sua atribuição de aula do programa, 
sendo convocados os docentes credenciados pela Coordenação 
Regional do PEF, como previsto no Artigo 14.

Artigo 17. – Os Professores Articuladores das escolas 
participantes do PEF deverão disponibilizar espaço físico e 
equipamentos para a realização das atividades do Programa, 
organizando-se efetivamente para atendimento à comunidade 
intra e extraescolar, aos sábados e domingos, das 9 às 17 horas, 
inclusive durante os períodos de recesso escolar, bem como em 
feriados municipais, estaduais ou nacionais, quando ocorrerem 
nos finais de semana, sempre com o acompanhamento e a 
coordenação do membro da Coordenação Local do Programa.

V— Das Disposições Gerais e Finais
Divulgação do resultado: 22-12-2020 – site da Diretoria de 

Ensino de Itararé.
Prazo para recurso: 22-12-2020, das 10h às 17h30, pelo 

e-mail deitr@educacao.sp.gov.br aos cuidados da Coordenação 
Regional do Programa Escola da Família-PEF, com Título do 
e-mail: “Recurso Credenciamento PEF 2021”.

Resultado pós-recurso: 23-12-2020 – site da Diretoria de 
Ensino Região de Itararé.

VI— Da publicação:
O resultado do credenciamento será publicado em ordem 

alfabética no site da Diretoria de Ensino no dia 21-12-2020 e, 
havendo recurso, em 23-12-2020.

VII—Observações finais: - Novas orientações publicadas 
pelos órgãos centrais da Seduc poderão determinar alterações 
no presente edital.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JOSÉ 
BONIFÁCIO
 Comunicado
Edital de Credenciamento do Programa Ensino Integral PEI 

- para Atuação em 2021
O Dirigente Regional de Ensino da Região de José Bonifácio 

comunica a abertura das inscrições para atuação em Regime 
de Dedicação Plena e Integral - RDPI das escolas estaduais do 
Programa Ensino Integral, circunscritas à Diretoria de Ensino – 
Região de José Bonifácio .

Esse credenciamento tem o objetivo de preencher as vagas 
existentes e composição de cadastro reserva para o ano letivo de 
2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 1.164, de 
04-01-2012, alterada pela Lei Complementar 1.191, de 28-12-
2012, bem como a Resolução Seduc 84 DE 16/112020.

I - Disposições Preliminares
1 - A realização do presente credenciamento de integrantes 

do Quadro do Magistério para atuar nas unidades escolares do 
Programa Ensino Integral, durante o ano letivo de 2021 está pre-
vista no artigo 2º da Resolução Seduc 84, de 16-11-2020, e ocor-
rerá no período de 10-12-2020 a 17-12-2020, considerando que 
a sessão de alocação dos candidatos será no dia 15-01-2021.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
deverão ser acompanhadas por meio do site desta Diretoria de 
Ensino, que divulgará a quantidade de vagas disponíveis e suas 
respectivas unidades escolares.

3 – Os integrantes do Quadro de Magistério atuarão em 
Regime de Dedicação Plena e Integral – RDPI, caracterizado pela 
exigência da prestação de 40 horas semanais de trabalho, em 
período integral, com carga horária multidisciplinar ou de gestão 
especializada, sendo vedado o desempenho de qualquer outra 
atividade remunerada, pública ou privada, durante o horário de 
trabalho no referido Programa.

4 – A remuneração mensal dos integrantes do Quadro 
do Magistério, que atuarão no Programa, corresponderá ao 
salário-base do professor acrescido do valor da Gratificação de 
Dedicação Plena e Integral - GDPI, que equivale a 75% do valor 
da faixa e nível da Estrutura da Escala de Vencimentos em que 
estiver enquadrado o cargo ou a função- atividade do integrante 
do Quadro do Magistério submetido ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral – RDPI.

5 – Os integrantes do Quadro do Magistério ficam impedi-
dos de participar do processo de credenciamento, caso tenham:

a) sofrido penalidade, por qualquer tipo de ilícito, nos 
últimos 5 anos;

b) desistido de designação anterior, ou tiveram cessada 
essa designação, por qualquer motivo, exceto pela reassunção 
do titular substituído, nos últimos 5 anos.

II - Dos Requisitos
1 - Para participar do processo de credenciamento, os titula-

res de cargo de Diretor de Escola, os docentes titulares de cargo, 
ocupantes de função-atividade e os contratados nos termos da 
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